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Projeto de Lei n°____/2026

Ementa: Denomina o CEMEI – Centro 
Municipal  de  Educação  Infantil  e  a 
Escola Municipal  a serem construídos 
na comunidade da Vila Cipó, 1º Distrito 
do  Município  de  Caruaru,  de  José 
Milton da Silva.

Art.  1º Ficam denominados  CEMEI – Centro  Municipal  de  Educação Infantil  José 
Milton da Silva e Escola Municipal José Milton da Silva o CEMEI e a Escola Municipal 
a serem construídos na comunidade da Vila Cipó, 1º Distrito do Município de Caruaru, 
em homenagem ao senhor José Milton da Silva, nascido em 10 de setembro de 1949, 
falecido em 19 de março de 2023, como forma de reconhecimento e preservação de sua 
memória.

Art.  2º Fica  o  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  providenciar  a 
confecção e instalação das placas indicativas com as denominações ora instituídas, bem 
como  a  comunicar  aos  órgãos  e  concessionárias  competentes,  inclusive  à  Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos, para fins de atualização cadastral, se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Caruaru, 26 de fevereiro de 2026.

VEREADOR HUGO LEONARDO CHAVES- Autor 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar o CEMEI – Centro Municipal 
de Educação Infantil e a Escola Municipal a serem construídos na comunidade da Vila 
Cipó, 1º Distrito do Município de Caruaru, com o nome de José Milton da Silva, como 
forma de reconhecimento público à sua trajetória de vida e à relevante contribuição 
social deixada à comunidade local.

José Milton da Silva nasceu em 10 de setembro de 1949, no Sítio Cipó, zona rural deste 
Município, onde construiu toda a sua história pessoal, familiar e profissional. 

Homem simples, de raízes firmes no campo, teve sua vida marcada pelo trabalho digno, 
pela honestidade e pelo amor à terra.

Casado por 35 anos com a senhora Maria Alves da Silva, edificou uma família pautada 
em valores sólidos, união e respeito, sendo pai dedicado de sete filhos: Joseildo, Josias, 
Josemir, José Hilton, Joelma, Joseilma e Josilma, todos criados sob os princípios do 
trabalho e da dignidade.

Agricultor e vaqueiro por vocação, José Milton dedicou-se à lida rural com paixão e 
compromisso. Criador de cabras, jumentos, vacas e cavalos, fez do campo não apenas 
seu sustento, mas sua identidade e legado. A vida simples do agreste moldou seu caráter  
resiliente  e  generoso,  tornando-o figura respeitada e  querida por todos que com ele 
conviveram.

A área onde serão edificadas as referidas unidades de ensino é a mesma terra onde José 
Milton viveu, trabalhou e construiu sua história. Trata-se, portanto, de uma homenagem 
que transcende o simbolismo formal, pois perpetua sua memória exatamente no solo 
que ele tanto honrou com seu esforço e dedicação.

Seu falecimento, em 19 de março de 2023, deixou profunda saudade entre familiares, 
amigos e toda a comunidade da Vila Cipó. Contudo, seu exemplo de vida permanece 
vivo nas novas gerações que agora terão a oportunidade de estudar e crescer em um 
espaço que levará seu nome.
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Dessa  forma,  a  presente  proposição  visa  eternizar  a  memória  de  um  homem  cuja 
trajetória  se  confunde  com  a  própria  história  da  comunidade,  reconhecendo  sua 
importância social e humana para o Município de Caruaru.

Caruaru, 26 de fevereiro de 2026.

VEREADOR HUGO LEONARDO CHAVES- Autor 
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